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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO. ACAO RESCISORIA. ALEGACAO DE
DOMINIO EM SEDE DE DISCUSSAO POSSESSORIA.

RESUMO

Embargos de declaracéo contra acordéo que julgou improcedente acéo rescisoéria visando desconstituir
sentenca de agdo possessoria. O tribunal manteve a decisdo por entender que ndo ha omisséo ou
contradi¢do na fundamentagéo e que a acéo resciséria é inadequada para discussao de dominio, matéria
propria de acao reivindicatoria. Embargos desprovidos.

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARACAO. ACAO RESCISORIA. ALEGACAO DE DOMINIO
EM SEDE DE DISCUSSAO POSSESSORIA. OMISSAO E CONTRADICAO. INOCORRENCIA.
REDISCUSSAO DO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Trata-se de embargos de declaracéo, com pedido de efeitos infringentes, interpostos contra acordao que, por
maioria, julgou improcedente a presente acao resciséria, a qual visa a desconstituicdo acérdao proferido em
acao possessoria ajuizada pela Transnordestina no ano de 2014, contra quatro réus, julgada improcedente
em primeiro grau, sendo a sentenca reformada em grau de recurso para acolher o pedido possessorio em
favor da Transnordestina, ora em fase de execugdo na 242 Vara da Justica Federal do Ceara, com pedido de
desocupacéo da area sob litigio em execucao.

Conforme estabelece o art. 1022 do CPC, os embargos de declaracdo sdo destinados a esclarecer
obscuridade, eliminar contradic&o, suprir omissédo de ponto ou questéo sobreo qual deveria se pronunciar o
juiz de oficio ou a requerimento. No caso, a contradi¢cdo apontada decorreria da suposta contrariedade entre
as premissas adotadas e a conclusdo do pronunciamento, 0 que nao ocorre na hipétese em andlise, sendo
coerente o0 voto condutor ao assentar a impropriedade da acao resciséria para o reconhecimento do
dominio, ao invés da acao reivindicatéria. Nao ha, igualmente, omissao quanto a questdo da aquisi¢éo do
imovel pela requerente.

3. Nao provimento aos embargos de declaracgéo.



